Declarada nulidade de cheque objeto de cobranca de

;L | agiotagem

5 Diante da_ilicitude da pratica de agiotagem (empréstimo a juros, exorbitantes), a 92

F Camara Civel do TJRS declarou a nulidade de cheque, sem circulacdo, objeto de

" — jk.— cobranga ajuizada por agigta. Segundo g Colegiado, o negécio juridico é nulo de pleno

direito desde a sua formacgao e torna inexigivel qualquer pagamento com relacéo ao titulo

de crédito. A Lei de Usura (Decreto n® 22.626/33) veda a concessao de empréstimo a
juros onzenarios (excessivos, com grande usura).

O tomador do emgréstim,o interpds recurso de apelacdp ap TJ contra a procedéncia da z%?éo para cobrar cheque no valor
nomlntaldde R$ 16,31 mil. A Justica de primeira instancia ndo reconheceu a pratica de agiotagem alegada pelo réu,
executado.

Causa da divida _ o . .
Conforme o relator, Desembargador Odone Sanguiné, o chegue é titulo ndo_causal e se constitui em prova da existéncia
de débito. E, nesse caso, estaria dispensada a demonstracao da causa juridica subjacente. No entanto, assinalou, nao
houve circulacéo do titulo. - o

O préprio tomador do titulg ajuizou acdo de cobranca e de execucdo em relacdo ao cheque. “Inexistindo qualquer
|nd|ca?ao de endosso nas cartulas.” o _ _ .
Ressaltou que, diante da auséncia de _circulacdo, inexiste abstracdo do titulo. “Ou seja, a desvinculacdo do ato ou negdécio
juridico que deu ensejo a sua cria¢do, sendo possivel discussao acerca da causa debendi (causa da divida)”. Citou
precedentes jurisprudenciais no mesmo sentido.

Agiotagem ) ) ]

O magistrado_destacou que o autor da execucdo ndo desmentiu a alegacdo de agiotagem a ele imputada. O apelado
aduzid, genericamente, que seriam inveridicas as afirmac¢6es do executado. O mesmo ocorreu com relacdo as copias dos
canhotos de cheques juntados. . N o .

Na avaliacdo do Desembargadar Odone Sanguing, ndo é possivel a utilizacdo do Poder Judiciario como meio de
cobranca para dividas de origem ilicita. Considerando que a emissao do cheque resultou da pratica de empréstimo a juros
onzenarios (excessivos, com grande usura), declarou a nulidade absoluta de negocio juridico nesse sentido. o
Em geral, ressaltou, pagamentos de altas quantias referente a negocios licitos ndo séo feitas em cheque ou “dinheiro
vivo™. Muito menos, continuou, sem a exigéncia de um recibo. _ . o .

Para declarar a nulidade do negdcio, juridico, é necesséaria a comprovacao da existéncia da ilicitude do seu objeto, como
dispdem os artigos 82 e 145 do Cadigo Civil de 1916, A matéria também é reguiada pelos art. 104, 1l e Ill e art. 166, Il do
Cadigo Civil de 2002, além do art. 11°'do Decreto n° 22.626/33.

Indébito

Segundo jurisprudéncia do STJ, a demanda sobre divida ja paga permite a imposi¢éo da obrigacéo de restituir em dobro,
independéntemente de reconvencdo. o _

Entretanto, o magistrado indeferiu o pedido de restituicdo em dobro dos valores ja pagos pelo executado. A parte nao
comprovou os valores cobrados em duplicidade. E, também ndo pode se aproveitar da propria torpeza, disse.

Enfatizou que o ordenamento juridico € fundado na tutela da confianca, decorrente da boa-fé objetiva. “Partanto, ndg me
parece correto que venha agora intentar ressarcimento em dobro, em razao de supostas cobrancas indevidas originarias
de negdcio nulo, em razéo de sua origem ilicita.”
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